
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  DE S A O  P A U LO

Fls. N.* 024
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R IA  N ° 12 .286.

A L O IS IO  V IE IR A , P re fe ito  M un ic ipa l de  Lo rena, no 
uso  das  a trib u içõe s  q u e  lhe  são  co n fe rid a s  p o r Lei,

m R E S O LV E :

C on tra ta r, a pa rtir  de  10 de  ju lh o  de  2003 , a S ra , 
S u m a y a  R a p h a e l M u c k d o s s e , pa ra  ocu p a r o ca rg o  de  P rocu rador, 
N íve l "1", no reg im e  C .L .T ., lo tada  na P ro cu rad o ria  da  S e c re ta ria  de  
N egóc ios  Ju ríd icos , te n d o  em  v is ta  a ap ro va çã o  e c la ss ifica çã o  
ob tidas  no C o n cu rso  P úb lico  d e  P essoa l d e  P rovas  e  T ítu los , 
co n s ta n te  no E d ita l 001 /2002 , ca rga  ho rá ria  d e  24  h o ras  sem ana is .
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